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CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO PONTOS 

1) ASPECTO 

FORMAL 

Domínio da norma culta da língua, no seu registro formal; 

pontuação, ortografia, concordância, regência, uso adequado de 

pronomes, emprego de tempos e modos verbais. 

6 

2) ASPECTO 

TEXTUAL 

Respeito à estrutura da tipologia textual solicitada, paragrafação; 

uso adequado de conectivos e elementos anafóricos, observância 

da estrutura sintático-semântica dos períodos. 
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3) ASPECTO 

TÉCNICO 

Atendimento à proposta temática, seleção e organização de 

argumentos consistentes que fundamentem a tese, progressão 

temática coerente, propriedade vocabular, clareza, apropriação 

produtiva e autoral do recorte temático. 
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11.3.2. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto escrito fora do local 

apropriado e/ou que ultrapasse a extensão máxima fixada na Folha de Resposta. 

11.3.3. Ao terminar a Prova Discursiva/Redação, o candidato deverá entregar a Folha de Resposta ao 

Fiscal de sala, juntamente com o Cartão de Respostas. 

11.4. Somente será corrigida a Prova Discursiva/Redação dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, 

dentro do posicionamento indicado abaixo: 

CÓD. CARGO AC¹ PCD² PPP³ IND   QUI  

S01 ADVOGADO 18º 2º 8º 1º 1º 

11.4.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem decrescente da nota obtida na Prova 

Objetiva. Em caso de empate na última posição definida acima, todos os empatados nesta posição serão 

aprovados. 

11.4.2. Na hipótese de não haver candidatos quilombolas em número suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas indígenas.  

11.4.3. Na hipótese de não haver candidatos indígenas em número suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas quilombolas.  

11.4.4. Na hipótese de não haver candidatos indígenas ou quilombolas em número suficiente para ocupar 

as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas, e, por 

último, para a ampla concorrência.  

11.4.5. Na hipótese de não haver candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das 

vagas em ampla concorrência, as vagas remanescentes serão revertidas para candidatos pretos e pardos, 

indígenas e quilombolas, observada a proporcionalidade prevista nos incisos I, II e III do subitem 7.1. 

11.4.6. Na hipótese de não haver candidatos PCD em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, 

as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência.  

11.4.7. Os candidatos concorrem concomitante às vagas reservadas e ampla concorrência. 

11.4.8. Os candidatos que não estiverem dentro do posicionamento indicado no subitem 11.4. estão 

automaticamente eliminados do concurso público e não terão classificação alguma no Certame. 


